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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

Categoria do Objeto Serviços 

Responsável Pela Demanda Vinícius Tadeu Rezende Rosa 

Equipe de Planejamento 
Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 
Vinícius Tadeu Rezende Rosa  
Leandro Magalhães Paulino 

 
NECESSIDADE 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1. Contratação de palestrante para proferir palestra relacionada ao tema “Motivação e 
Superação”, durante o Seminário de Funcionários do CRCMG – edição 2023, que será realizado 
no dia 6/12/2023, no hotel Tauá Resort Caeté. 
 
2.2. O Planejamento Estratégico do CRCMG estabelece como um de seus objetivos da qualidade 
"fortalecer o conhecimento e as habilidades técnicas dos conselheiros e funcionários do 
CRCMG". Em alinhamento com essas diretrizes, a norma ISO 9001, na qual este Conselho é 
certificado desde 2005, estabelece que a organização deve implementar medidas destinadas a 
garantir a competência das pessoas envolvidas nas atividades que impactam o desempenho e 
a eficácia do sistema de gestão da qualidade, com base em educação, treinamento ou 
experiência apropriados para suas funções. 
 
2.3. Com base nessas diretrizes, foi previsto no Levantamento de Necessidade de Treinamento 
(LNT) de 2023 a realização de um Seminário de Funcionários, como uma iniciativa estratégica e 
fundamental para concretizar os objetivos delineados nos instrumentos mencionados 
anteriormente. 
 
2.4. O Seminário de Funcionários do CRCMG é um evento realizado anualmente pelo Conselho, 
que tem o objetivo de proporcionar aos seus colaboradores, conhecimento, qualificação técnica, 
motivação, superação, integração e desenvolvimento pessoal, por meio de palestras que 
estimulem as habilidades e competências necessárias para o desempenho de suas funções, 
bem como a interação e relacionamento entre os funcionários do CRCMG, contribuindo para o 
aprimoramento dos serviços prestados à sociedade e o sucesso da organização.  
 
2.5. Nesse sentido, o Seminário serve não apenas como uma ação para a implementação prática 
desses objetivos, mas também para promover o engajamento de todo o quadro de funcionários 
do CRCMG na busca pela melhoria contínua, além de reforçar o compromisso da Entidade em 
continuar atendendo e superando as expectativas e padrões de qualidade estabelecidos, sendo 
uma oportunidade valiosíssima para fortalecer a equipe e manter a trajetória de sucesso do 
Conselho. 
 
2.6. Nessa edição do Seminário, um dos assuntos que serão abordados no evento está 
relacionado ao tema "Motivação e Superação". Nesse sentido, foi realizado um amplo estudo e 
análise de profissionais com expertise na ministração de palestras relacionadas a esse tema, 
para a indicação de palestrante adequado, pautando-se na relevância deste conteúdo e em seu 
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potencial para agregar conhecimento, estimular as habilidades e contribuir para o 
desenvolvimento dos colaboradores do Conselho. 
 
2.7. Assim, após pesquisa e análise de palestrantes com expertise na ministração de conteúdos 
relacionadas a esse tema, pautando-se na relevância da matéria e no seu potencial para agregar 
conhecimento e contribuir para o desenvolvimento dos funcionários, a direção do Conselho 
entendeu que o perfil que melhor atende aos objetivos do Seminário é o do palestrante Marco 
Túlio Lara. 
 
2.8. Nota-se, portanto, que a contratação de palestrante é essencial para viabilizar a realização 
do Seminário de Funcionários do CRCMG, uma vez que irá propiciar o conhecimento, 
qualificação técnica, motivação, superação, integração e desenvolvimento pessoal de seus 
colaboradores, contribuindo, assim, para o cumprimento dos objetivos da qualidade definidos no 
Planejamento Estratégico do Conselho. 
 
3. ÁREA REQUISITANTE 
 

Área requisitante  Responsável 

Gerência Administrativa e Financeira  Vinícius Tadeu Rezende Rosa 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. São requisitos da contratação: 
 
a) Conhecimento e abordagem de palestra relacionada ao tema "Motivação e Superação", em 

alinhamento aos objetivos do evento; 

b) Ministração da palestra presencialmente no hotel Tauá Resort Caeté, localizado na cidade 
de Caeté/MG; 

c) Responsabilizar-se pelos custos com deslocamento, alimentação e estadia no local de 
realização do evento. 

 
SOLUÇÃO 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1. Quanto ao serviço: 
 
5.1.1. Considerando que se trata de um evento que tem como objetivo promover conhecimento, 
qualificação técnica, motivação, superação, integração, engajamento e desenvolvimento pessoal 
aos seus colaboradores, é a praxe de mercado que o atendimento a essa demanda se dê pela 
contratação de palestrante apto a compartilhar com o público os seus conhecimentos e 
experiências, visando ao atingimento da finalidade do Seminário. 
 
5.1.2. Como o evento ocorrerá presencialmente, entende-se que o atendimento da demanda 
deverá se dar por meio da apresentação in loco do palestrante nos locais de realização. 
 
5.2. Quanto aos profissionais disponíveis, em pesquisa de mercado, obteve-se quatro propostas 
de palestrantes aptos a tratarem do tema proposto para o evento, conforme preços constantes 
do item 8 destes estudos. 
 
5.3. Assim, considerado o universo pesquisado e levando em conta a análise e as expectativas 
da direção do CRCMG, assim como a vantajosidade da contratação, entende a Administração 
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que a contratação do palestrante Marco Túlio Lara é adequada aos objetivos do Seminário de 
Funcionários do CRCMG – edição 2023. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1. A solução refere-se à contratação de palestrante detentor de conhecimento relacionado ao 
tema "Motivação e Superação", observadas as suas experiências práticas e profissionais, que 
atendam às especificidades do Seminário, com o objetivo de proporcionar conhecimento, 
qualificação técnica, motivação, superação, integração, engajamento e desenvolvimento pessoal 
aos funcionários do Conselho. 
 
6.2. O palestrante contratado irá se apresentar exclusivamente durante o Seminário de 
Funcionários do CRCMG – edição 2023, que será realizado no dia 6 de dezembro de 2023, no 
hotel Tauá Resort Caeté, conforme o tema definido na programação do evento. 
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
7.1. Para o atendimento dos objetivos do Seminário será necessária a contratação de 2 
palestrantes, os quais irão proferir palestras com duração de 1 (uma) hora. 
 
7.2. Contudo, as contratações serão formalizadas individualmente, por meio de processos de 
Inexigibilidade de Licitação. 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Além das negociações de preços a serem realizadas com o palestrante, serão verificados 
ainda os preços praticados junto a outros contratantes, de forma a preservar a vantajosidade, a 
conveniência e a economicidade da contratação.  
 
8.2. Preliminarmente, em consulta realizada junto a alguns palestrantes disponíveis e aptos a 
ministrarem sobre o tema proposto para o evento, verificou-se os seguintes valores: 
 

PALESTRANTES VALOR TOTAL 

Palestrante 1 R$20.000,00 

Palestrante 2 R$18.900,00 

Palestrante 3 R$17.000,00 

Palestrante 4 (Marco Túlio Lara) R$16.000,00 

 
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1. Trata-se de solução indivisível, dada a natureza intrínseca do objeto, uma vez que se refere 
à contratação de palestrante para ministrar conteúdo aos funcionários deste Conselho durante o 
Seminário de Funcionários do CRCMG – edição 2023. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
10.1. As contratações dos equipamentos necessários à realização dos Seminários serão 
realizadas em processo específico. 
 
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
11.1. A contratação de palestrante para o Seminário de Funcionários do CRCMG foi prevista no 
Plano de Contratações Anual de 2023 e no Levantamento de Necessidade de Treinamentos 
(LNT) do CRCMG, cuja justificativa está vinculada aos objetivos da qualidade definidos no 
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Planejamento Estratégico da Entidade, quais sejam “fortalecer o conhecimento e as habilidades 
técnicas dos conselheiros e funcionários do CRCMG” e “assegurar os meios e recursos que 
permitam o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão”. 
 
11.2. Além disso, o evento também foi contemplado no Plano de Trabalho de 2023, no projeto 
5005 – Capacitação e Desenvolvimento de Recursos Humanos, com a previsão dos recursos 
necessários às contratações do Seminário. 
 

PLANEJAMENTO 
 
12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
12.1. O Seminário de Funcionários do CRCMG é um evento realizado anualmente pelo 
Conselho, que tem o objetivo de proporcionar aos seus colaboradores, conhecimento, 
qualificação técnica, motivação, superação, integração e desenvolvimento pessoal, por meio de 
palestras que estimulem as habilidades e competências necessárias para o desempenho de 
suas funções, bem como a interação e relacionamento entre os funcionários do CRCMG, 
contribuindo para o aprimoramento dos serviços prestados à sociedade e o sucesso da 
organização. 
 
12.2. Inserido neste contexto, o Seminário é um reflexo do compromisso da Entidade na busca 
de fortalecer o conhecimento e as habilidades técnicas dos funcionários do CRCMG, uma vez 
que, ao promover capacitação, orientação, qualificação técnica, motivação, superação, 
integração e desenvolvimento pessoal de seus colaboradores, estimula ativamente as 
habilidades e competências necessárias para o bom desempenho de suas funções. 
  
12.3. Importante repisar que o CRCMG se preocupa em proporcionar aos seus colaboradores 
um processo de capacitação constante, de forma que estes estejam qualificados a prestarem 
serviços adequados à sociedade, tanto do ponto de vista técnico/legal quanto do ético/moral. 
 
12.4. Portanto, para alcançar de forma efetiva e satisfatória os resultados pretendidos com a 
realização do Seminário de Funcionários, o CRCMG entende que o meio mais efetivo de 
assegurar o adequado e responsável emprego dos recursos destinados a esse fim é através da 
contratação direta de palestrante detentor de manifesto conhecimento em sua área de atuação 
e que tenha estreita relação e compatibilidade com o tema proposto na programação do evento 
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
13.1. Não se aplica. 
 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
14.1. Não foram detectados impactos ambientais na realização da prestação do serviço. 
 

VIABILIDADE 
 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
15.1. Diante dos elementos consignados nos presentes estudos técnicos, constata-se que o 
objeto da contratação está alinhado com o Planejamento Estratégico da Entidade, que o serviço 
demandado é comumente prestado no mercado e que há recursos orçamentários suficientes à 
cobertura das despesas correspondentes. 
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15.2. Assim, a equipe de planejamento declara que a contratação, objeto destes estudos, é viável 
sob os aspectos econômicos, de conveniência e oportunidade. 
 
16. RESPONSÁVEIS 
 
 
 
 
 

Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 
Membro 

 
 
 
 
 

Vinícius Tadeu Rezende Rosa 
Membro 

 
 
 
 
 

Leandro Magalhães Paulino 
Membro 
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